
PROCESSO N° 2182/13                                 PROTOCOLO Nº 11.885.414 - 4

PARECER CEE/CEMEP Nº 560/13                  APROVADO EM 02/12/13

CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE
NÍVEL MÉDIO

INTERESSADO:    COLÉGIO  ESTADUAL  PROFESSOR  JÚLIO  SZYMANSKI  –
ENSINO MÉDIO, PROFISSIONAL E NORMAL             

MUNICÍPIO: ARAUCÁRIA

ASSUNTO:  Pedido de renovação do credenciamento da instituição de ensino para
oferta de cursos da Educação Profissional Técnica de Nível Médio.

RELATOR: ARNALDO VICENTE

                         

 I – RELATÓRIO

 1. Histórico

A Secretaria  de Estado da Educação,  pelo ofício  nº  2035/13-
SUED/SEED, de 25/09/13,  encaminha a este Conselho o expediente protocolado
em 09/05/13, no NRE da Área Metropolitana Sul, de interesse do Colégio Estadual
Professor Júlio Szymanski – Ensino Médio, Profissional e Normal, do município de
Araucária  que,  por  sua  direção,  solicita  a  renovação  do  credenciamento  da
instituição de ensino para a oferta de cursos da Educação Profissional Técnica de
Nível Médio.

1.1 Da Instituição de Ensino

O Colégio Estadual Professor Júlio Szymanski – Ensino Médio,
Profissional  e  Normal,  localizado  na  Avenida  São  Vicente  de  Paulo,  nº  76,  no
município de Araucária, é mantido pelo Governo do Estado do Paraná. Obteve a
renovação  do  credenciamento  para  oferta  de  cursos  da  Educação  Profissional
Técnica de Nível Médio pela Resolução Secretarial nº  3261/08,  de 11/07/08, pelo
prazo de cinco anos,  a partir do início do ano de 2008 até o final do ano de 2012
(fl.19). 
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1.2 Corpo Técnico Administrativo (fl. 43)

NOME FORMAÇÃO FUNÇÃO

-Sérgio Ricardo Hey -Biologia -Direção

-Vânia Pedroso Alves -Bacharel em Administração -Secretária

1.3 Cursos Autorizados e Reconhecidos (fl. 254)

CURSOS OFERTADOS AUTORIZAÇÃO RECONHECIMENTO/
RENOVAÇÃO

Técnico em Informática, Integrado ao 
Ensino Médio

Resolução Secretarial nº 5279/10,
de 02/12/10,

Processo de reconhecimento está 
sendo instruído pela instituição de 
ensino

Técnico em Administração, Integrado 
ao Ensino Médio

Resolução Secretarial nº 717/06, 
de 09/03/06

Resolução Secretarial nº 4980/08, 
de 29/10/08 a 29/10/13

Técnico em Administração 
Subsequente ao Ensino Médio

Resolução Secretaria nº 1032/06, 
de 24/03/06

Resolução Secretarial nº 5376/08, 
de 24/11/08 a 24/11/13

Técnico em Informática Subsequente 
ao Ensino Médio

Resolução Secretarial nº 4817/10,
de 29/10/10

Em trâmite neste CEE/PR

Técnico em Secretariado Integrado 
ao Ensino Médio

Resolução Secretarial nº 2505/11,
de 14/06/11

Curso não ofertado por falta de 
demanda de alunos. Processo de 
cessação do curso está sendo 
instruído pela instituição de ensino

Técnico em Secretariado 
Subsequente ao Ensino Médio

Resolução Secretarial nº 
48/18/10, de 29/10/10

Resolução Secretarial nº 3262/12, 
de 28/05/12

* Os cursos indicados no quadro acima estão com reconhecimento de cursos vencidos

1.4 Relatório de Autoavaliação da Instituição (fl. 219)

(...) Os recursos materiais e tecnológicos disponíveis proporcionam condições
de estudos e pesquisas tanto para professores quanto para alunos, porém, há
necessidade de constante renovação e atualização, para manter a qualidade
do acervo existente.
(…) Para que haja organização na instituição de ensino, a direção procura
inteirar-se das diretrizes emanadas da SEED/PR, a fim de realimentar seu
planejamento de Gestão Escolar. Em conjunto com as equipes administrativa
e pedagógica e com o Conselho Escolar, procura levantar dados, organizar
serviços,  aplicar  verbas  estaduais  e  federais,  repor  estoques,  solicitar
reformas,  propor  melhorias  quanto  à  merenda  escolar,  bem  como  fazer
aquisições para beneficiar alunos e funcionários. Mantém uma política de boa
vizinhança  com a Prefeitura  Municipal  e  demais instituições  de ensino do
município, inclusive de outros municípios para troca de experiências.
(…)  Durante  as  reuniões  pedagógicas,  os  professores  estabelecem
comparações entre os conteúdos trabalhados em anos anteriores e os atuais,
entre  os   diferentes  tipos  de  alunos  e   as   diferentes    escolas   onde   os
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alunos cursaram o Ensino Fundamental e Médio, levando em consideração
que  trabalham  conteúdos  de  duas  modalidades  do  curso  Técnico  em
Administração. Procuram integrar os conteúdos e aplicar questionários entre
os  alunos  sobre  os  conteúdos  dados,  sua  importância  na  solução  de
problemas da vida diária e quanto às expectativas do mercado de trabalho.
(…)  O  colégio  tem  incentivado  os  docentes  a  participarem  de  eventos
diversificados, bem como, os estabelecidos em calendári

 1.5 Relatório de Autoavaliação dos Cursos (fl. 224)
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1.6 Comissão de Verificação

A Comissão de Verificação constituída pelo Ato Administrativo nº
272/13, de 29/08/13, do NRE da Área Metropolitana Sul, integrada pelos técnicos
pedagógicos: Rosana Maria Boza, bacharel em Secretariado Executivo; Eliane Lúcia
Zanela  Cortes,  licenciada  em  Pedagogia;  Giovana  Tisian  Serena  Hornung,
licenciada  em  História,  emitiu  o  laudo  técnico  favorável  à  renovação  do
credenciamento da instituição de ensino ( fl. 230).

1.7 Parecer DET/SEED (fl. 249) 

 A Secretaria de Estado da Educação,  pelo Parecer nº 366/13 –
DET/SEED,  encaminha  ao  CEE/PR  o  processo  para  a  renovação  do
credenciamento da instituição de ensino.

2. Mérito

Trata-se do pedido renovação do credenciamento da instituição
de ensino para oferta de cursos da Educação Profissional Técnica de Nível Médio.
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A Comissão de Verificação relata que a instituição de ensino
possui  infraestrutura  adequada  para  a  oferta  dos  cursos  técnicos  e  manifesta
parecer favorável à renovação do credenciamento da instituição de ensino.

A Coordenadoria de Projetos COP/DEPO - Assessoria do Corpo
de Bombeiros da PMPR, informa que as escolas deverão sofrer intervenções para
adequação de suas unidades, prevendo numa primeira etapa a regularização das
vias de abandono, instalação de extintores de incêndio, iluminação e sinalização de
emergência.  Tão  logo  a  unidade  escolar  cumpra  os  requisitos  estipulados  na
primeira etapa do programa, será emitido o Certificado de Conformidade.

II – VOTO DO RELATOR

Face  ao  exposto  somos  favoráveis  à  renovação  do
credenciamento do Colégio Estadual  Professor  Júlio  Szymanski  – Ensino Médio,
Profissional e Normal, mantido pelo Governo do Estado do Paraná, do município de
Araucária, para a oferta de cursos da Educação Profissional Técnica de Nível Médio,
pelo prazo de cinco anos, a partir do início do ano de 2013 até o final do ano de
2017, de acordo com as Deliberações nº 09/06 e nº 02/10 – CEE/PR.
 
 Recomendamos  à  mantenedora  garantir  a  infraestrutura
adequada  e  as  condições  sanitárias  e  de  segurança,  necessárias  para  o
funcionamento  da  instituição  de  ensino  e  o  desenvolvimento  das  atividades
escolares.

Encaminhamos:

a) cópia deste Parecer à Secretaria de Estado da Educação para
a expedição do ato de renovação do credenciamento da instituição de ensino;

b) o processo à instituição de ensino para constituir  acervo e
fonte de informação.

É o Parecer.
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DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara do Ensino Médio e da Educação Profissional  Técnica de Nível  Médio
aprova o voto do Relator, por unanimidade

                            
                        Curitiba, 02 de dezembro de 2013.

Clemencia Maria Ferreira Ribas
Presidente da CEMEP

Oscar Alves
Presidente do CEE

CM 9


